
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO N.º 37/2009-CNMP

Objeto da contratação:

A empresa T.D.A.S. (SERVIÇOS TDAS), inscrita no CNPJ sob o nº 49.264.057/0001-97, por intermédio de
seu representante legal, Sr(a) THARLEY DIEGO ALVES SALES, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
2411353 e do CPF n.º 01155685148. DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos
art.  3º  da Resolução nº  037/2009-CNMP (alterado pela  Resolução nº 172/2017-CNMP),  onde prevê que  é
VEDADA “a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação”. A vedação, conforme o §1º, “não se
aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual
pertence  o  membro  ou  servidor  gerador  da  incompatibilidade”  e,  de acordo  com  o  §2º,  “se  estende  às
contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até
6 (seis) meses após a desincompatibilização”. DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão
ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

Brasília, 28 de Janeiro de 2025.


